
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.175, DE 2020 
(Do Sr. Fernando Rodolfo) 

 

Altera as Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para dispor sobre o abono anual do segurado do Regime 
Geral de Previdência Social; para estabelecer o pagamento do auxílio-
doença pela empresa até cento e vinte dias de afastamento, com 
compensação quando do recolhimento das contribuições previdenciárias; 
altera a Lei nº 9.796, de 5 de junho de 1999, para dispor que apenas os 
regimes instituidores que não sejam devedores de contribuições 
previdenciárias ao RGPS possam receber os valores decorrentes da 
compensação financeira de que trata essa lei; altera a Lei nº 10.855 de 
01 de abril de 2004 para estabelecer atribuições da carreira do Seguro 
Social; altera o art. 1º da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para 
ampliar os processos de requerimento inicial e de revisão de benefícios 
previdenciários incluídos no Programa Especial para Análise de 
Benefícios com Indícios de Irregularidade; e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
(*) Avulso atualizado em 5/4/23, em virtude de novo despacho e apensado.  
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 980/22 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O §11 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.89........................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que 

trata este artigo e de reembolso de salário-família, salário-maternidade 

e auxílio-doença pago pela empresa ao segurado empregado na 

forma prevista no art. 60-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

o rito previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.40........................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º. O abono anual será permanente e calculado, no que couber, da 

mesma forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo 

por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro 

de cada ano e seu pagamento será efetuado em duas parcelas: 

I - a primeira parcela corresponderá a até cinquenta por cento do 

valor do benefício devido no mês de agosto e será paga 

juntamente com os benefícios dessa competência; e 

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total 

do abono anual e o valor da primeira parcela e será paga 

juntamente com os benefícios da competência de novembro. 

§ 2º O Imposto sobre a Renda da Pessoa Física incidirá quando do 

pagamento da parcela prevista no inciso II do § 1º, tendo por base de 

cálculo o valor total do abono anual.” (NR) 

“Art. 60-A. Cabe à empresa, conforme dispuser o regulamento, o 

pagamento do auxílio-doença ao segurado empregado a contar do 

décimo sexto dia do afastamento das atividades até, no máximo, o 

centésimo vigésimo dia, mediante a compensação quando do 

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço. 

§ 1º A empresa deverá realizar o requerimento do benefício ao INSS 

e agendar a perícia médica da Previdência Social nos primeiros quinze 

dias de afastamento do empregado, sendo que a empresa que 

dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo 

o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período 

referido no caput.  

§ 2º A realização da perícia médica deverá ocorrer até quarenta e 
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cinco dias após a data do requerimento do benefício, autorizada a 

compensação imediata de que trata este artigo enquanto não 

realizada a perícia médica.  

§ 3º Estimado pela perícia médica prazo para duração do benefício de 

auxílio-doença superior a cento e vinte dias, este será pago 

diretamente pela Previdência Social, a partir deste prazo. 

§ 4º Caso o requerimento do benefício seja formulado após o prazo 

previsto no § 1º deste artigo, incumbirá à empresa pagar ao segurado 

empregado o seu salário integral até a data da entrada do 

requerimento, ficando vedada a compensação de que trata este artigo 

até esta data. 

§ 5º O regulamento poderá prever as hipóteses nas quais o segurado 

empregado poderá formular o requerimento do benefício diretamente 

ao INSS. 

§ 6º Deixando o segurado de comparecer injustificadamente à perícia 

médica na data agendada, esse terá um prazo de trinta dias corridos 

para apresentar a justificação;  após esse período,  caso não seja 

aceita a justificativa, a empresa será comunicada para que cesse o 

pagamento do auxílio-doença, devendo promover a restituição da 

compensação indevida mediante desconto do salário de contribuição 

do empregado, em valor que não exceda 30% (trinta por cento) de sua 

remuneração mensal, respeitado o limite máximo do salário de 

contribuição. 

§ 7º Sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível, 

aplica-se a multa de que trata o art. 133 desta Lei à empresa que 

mantiver o segurado empregado exercendo qualquer tipo de atividade 

laboral, remunerada ou não, durante o período de manutenção do 

benefício de auxílio-doença. 

§ 8º Se o valor pago pela empresa com o auxílio-doença, conforme 

determina o caput, for superior ao valor disponível para a 

compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de 

salários e demais rendimentos pagos ou creditados, referidos no 

caput, a empresa poderá compensar o valor excedente com débitos 

tributários federais, na forma do art. 3 da Lei nº 13.670, de 30 de maio 

de 2018. 

§ 9º Tratando-se de empresa optante pelo Simples Nacional com 

recolhimento mensal nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, a compensação se dará quanto ao percentual de 

repartição dos tributos referente à Contribuição Patronal 

Previdenciária - CPP para a Seguridade Social.  

§ 10. Independentemente da duração do afastamento da atividade 

laboral, será pago diretamente pela Previdência Social o benefício de 

auxílio-doença devido ao: 

I - empregado do microempreendedor individual de que trata o art. 18-

A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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II - empregado do empregador rural pessoa física ou empregador rural 

pessoa jurídica não optante pela contribuição na forma dos incisos I e 

II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

III - empregado doméstico; 

IV - empregado intermitente;  

V - trabalhador avulso;  

VI – empregado de segurado contribuinte individual equiparado à 

empresa; 

VII – empregado de micro e pequena empresa; e 

VIII – empregado de sociedade cooperativa que tenha auferido, no 

ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II 

do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

§ 11. Aplica-se à compensação de que trata este artigo o disposto no 

art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 12. O regulamento deverá prever medidas para prevenção de 

fraudes e de atenuação de riscos e inconformidades quanto à 

compensação e ao pagamento do auxílio-doença, nos termos dos arts. 

124-A, 124-B e 124-D desta Lei. 

§ 13. Aplica-se o disposto nos §§ 10 e 11 do art. 60 desta lei aos 

auxílios-doença concedidos na forma deste artigo. ” 

“Art. 124-A .................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade 

de adesão, com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como contratação de terceirizados, 

para a recepção e digitalização de documentos e o apoio 

administrativo às atividades do INSS que demandem serviços 

presenciais, desde que: 

a) não incluam atividades exclusivas dos servidores da Carreira 

do Seguro Social, descritas no art. 5º-B da Lei nº 10.855, de 1º de 

abril de 2004. 

b) nos casos de recepção e digitalização de documentos que 

impactam em reconhecimento de direitos aos benefícios 

previdenciários e sociais, a operacionalização seja realizada no 

âmbito das unidades do INSS, supervisionado por servidor da 

Carreira do Seguro Social, de modo a garantir a preservação da 

integridade dos dados e o sigilo das informações previdenciárias 

e sociais do cidadão.” (NR) 

.................................................................................................... 

§ 5º O INSS celebrará convênios, acordos de cooperação técnica ou 

instrumentos congêneres com os demais órgãos públicos federais, 

visando reunir, em um único local, representações de órgãos públicos 

federais, de forma articulada, para prestação de serviços públicos aos 
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cidadãos. 

§ 6º Ficará a cargo dos servidores públicos vinculados a cada um dos 

órgãos federais a prestação de serviços nas unidades de atendimento 

integrado de trata o § 5º deste artigo.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa as seguintes 

alterações: 

“Art. 5º B...................................................................................... 

I - no exercício da competência do INSS e em caráter privativo e 

exclusivo: 

a) instruir e operacionalizar os requerimentos realizados pelos 

cidadãos, bem como elaborar e proferir decisões ou delas participar 

em processo administrativo-previdenciário relativas ao Regime Geral 

da Previdência Social (RGPS), de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal; 

b) análise, validação e inclusão de documentos em requerimentos que 

impactam em reconhecimento de direitos a benefícios previdenciários 

e sociais, de modo a garantir a preservação da integridade dos dados 

e o sigilo das informações previdenciárias e sociais do cidadão; 

c) realizar as alterações cadastrais que impactam em alteração de 

direitos a benefícios sociais no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS), de que tratam os arts. 29-A e 38-A da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991; 

d) ................................................................................................ 

.................................................................................................... 

IV- auditar e fiscalizar benefícios administrados pelo INSS. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 “Art. 6º.......................................................................................... § 1º 

Os desembolsos pelos regimes de origem só serão feitos para os 

regimes instituidores que se mostrem credores no cômputo da 

compensação financeira devida de lado a lado e que comprovem, na 

hipótese de compensação com o Regime Geral de Previdência 

Social, não possuir débitos pelo não recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas a este Regime, incluídos os créditos de que 

trata o art. 8º da Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998; 

..........................................................................................” (NR) 

“Art.8º-A ....................................................................................... § 3º 

Prescreve em cinco anos, a contar da data da entrada em vigor do 

regulamento, a pretensão relativa à compensação financeira do 

período de estoque mencionado no § 1º do caput. ”(NR) 

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, passa a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.855.htm
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vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.1º................................................................................................ 

.......................................................................................................... 

§ 2º A análise dos processos administrativos de requerimento inicial e 

de revisão de benefícios administrados pelo INSS cujo prazo legal 

para conclusão tenha expirado integrará o Programa Especial.  

......................................................................................................... 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei é a reapresentação do Projeto de Lei de 

Conversão relativo à Medida Provisória nº 891, de 2019, que altera a Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social, 

e a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, que institui o Programa Especial para 

Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade, o Programa de Revisão de 

Benefícios por Incapacidade, o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de 

Benefícios e o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios 

por Incapacidade, com a finalidade de: 

1) Efetuar o pagamento em duas parcelas do abono anual 

devido ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou 

aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, calculado, 

no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos 

trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do 

benefício do mês de dezembro de cada ano, da seguinte forma: 

I - a primeira parcela corresponderá a até cinquenta por cento 

do valor do benefício devido no mês de agosto e será paga 

juntamente com os benefícios dessa competência; e 

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor 

total do abono anual e o valor da primeira parcela e será paga 

juntamente com os benefícios da competência de novembro. 

2) Incluir no Programa Especial para Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade os processos administrativos de 

requerimento inicial e de revisão de benefícios administrados 

pelo INSS cujo prazo legal para conclusão tenha expirado, para 

Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade, com o 

objetivo de analisar processos que apresentem indícios de 

irregularidade e potencial risco de realização de gastos 

indevidos na concessão de benefícios administrados pelo INSS. 

A Medida Provisória referida perdeu sua eficácia por decurso de 
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prazo, por não ter sido apreciada pelas Casas Legislativas a tempo. Em 13 de março 

de 2020, esgotou-se o prazo previsto no § 11 do art. 62 da Constituição Federal, sem 

edição de decreto legislativo que disciplinasse as relações jurídicas decorrentes da 

referia Medida Provisória. 

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 224/2019 ME, de 31 

de julho de 2019, que acompanhava a Medida Provisória nº 891, de 2019, a MPV 

visava a consolidação na Lei nº 8.213, de 2019, da possibilidade de antecipação para 

a competência de agosto de cada exercício de até 50% (cinquenta por cento) do 

abono anual devido ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante 

o ano, tenha recebido auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, auxílio-

reclusão ou pensão por morte e demais benefícios administrados pelo INSS que 

também fazem jus ao abono anual. 

A medida de antecipação do abono anual, além de apresentar um 

importante incremento de renda para cada um dos beneficiários que fazem jus ao 

abono, representa, ainda, o aporte de R$ 21,9 bilhões de reais na economia do País 

no terceiro trimestre, importante estímulo para melhorar o ambiente comercial e 

industrial. Quanto aos benefícios represados e pendentes de análise, como foi 

aprovado um orçamento de R$ 100,4 milhões para custear o total de 1,1 milhão de 

requerimentos e, diante do fato deste estoque ter sido reduzido consideravelmente, 

está sendo proposta a possibilidade de ampliar o rol de benefícios represados que 

podem entrar no Programa Especial. 

Segundo a Exposição de Motivos, em relação ao impacto financeiro 

da referida antecipação, há aval da área econômica e não encontra qualquer óbice de 

caráter orçamentário. Quanto aos benefícios represados a serem incluídos no 

Programa Especial, não há previsão de aumento de despesa ou rearranjo 

orçamentário. 

A EM concluia que era conveniente tornar definitiva a antecipação do 

abono anual dos beneficiários, com vistas a gerar um importante impacto na economia 

do país, bem como garantir que seja definitivamente eliminado o estoque de 

benefícios previdenciários pendentes de análise em prazo superior ao prazo legal.  

Tendo como referência essa Medida Provisória, o presente Projeto de 

Lei busca incluir no âmbito do Programa Especial a análise dos processos 

administrativos de requerimento inicial e de revisão de benefícios administrados pelo 

INSS cujo prazo legal para conclusão tenha expirado.  

O projeto propõe, ainda, que uma a data fixa para pagamento do 

abono anual, medida que consideramos essencial para afastar a insegurança jurídica 

hoje existente quanto ao período que o segurado receberá essa gratificação natalina.   

Julgamos também um desrespeito ao trabalhador os atrasos na 

análise dos pedidos de benefícios. Note-se que a Previdência Social existe justamente 

para promover a reposição de renda do trabalhador, quando este incorre em um risco 

social que o impede de trabalhar. No entanto, com os atrasos excessivos na análise 
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dos requerimentos de benefícios, não vem cumprindo a contento com sua função. 

Devemos envidar todos os esforços possíveis para eliminar o estoque de benefícios 

pendentes de análise. 

Assim, com o intuito de garantir que o segurado tenha o menor prazo 

possível na interrupção de seu rendimento, quando precisar ficar afastado do trabalho 

por motivo de doença ou por outro fator que o torne incapaz temporariamente para 

exercício de sua atividade, propomos o pagamento do auxílio-doença por parte da 

empresa pelo período de 120 dias, efetivando-se a compensação, quando do 

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. Para promover essa alteração no fluxo de pagamento do auxílio-doença 

propomos inserção do art. 60-A à Lei nº 8.213, de 1991. Foi necessário, ainda, efetuar 

ajuste na redação do §11 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para nele 

fazer constar o “auxílio-doença”. 

Em outra frente, observamos que historicamente o trabalhador sofre 

risco de descontinuidade de seu sustento quando acometido por um acidente ou 

doença que lhe incapacite para o trabalho. Conforme legislação pertinente, o 

trabalhador tem seu salário mantido pelo empregador por até 15 dias quando 

necessário seu afastamento do trabalho. Entretanto, após esse período, o trabalhador 

será resguardado pelo benefício previdenciário – auxílio-doença.  

Para acessar o benefício, o empregado necessita passar por perícia 

avaliativa da incapacidade laboral e, apenas após essa perícia, o INSS promove a 

geração do crédito ao segurado, se constatada a incapacidade.  

Não o sendo, o empregado fica descoberto entre o período do 16º dia 

de afastamento até a data da perícia. E aqui, além do grande risco ao empregado, o 

Estado também é penalizado pela enorme judicialização contra o INSS, em especial 

pelo prazo que o empregado fica sem receber valores, quanto pela decisão da perícia 

em relação à incapacidade.  

A presente proposta visa dar maior proteção ao empregado, o qual 

não sofrerá descontinuidade em seu pagamento, bem como diminuir o custo Brasil, 

no tocante ao aparato jurídico movimentado frente a essa causa.  

Tem-se também ganho na qualidade cadastral das bases 

governamentais. E isso porque, o constante fluxo de troca de dados entre as bases 

do empregado, do empregador e do Estado, em grande parte automatizadas, 

diminuirá a inconsistência dos dados cadastrais existentes.  

O projeto propõe, de outra parte, alteração na redação do art. 124-A 

da Lei nº 8.213, de 1991, por meio da alteração do seu § 2º e inclusão dos §§ 4º e 5º. 

A modificação do § 2º visa prever que na celebração de acordos de cooperação 

técnica entre o INSS e órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 

devem ser respeitadas as atividades exclusivas dos servidores da Carreira do Seguro 

Social, descritas no art. 5º-B da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004. 
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 A inclusão do § 4º ao artigo citado em por objetivo reunir, em um 

único local, representações de órgãos públicos federais, de forma articulada, para 

prestação de serviços públicos aos cidadãos. O acréscimo do § 5º objetiva deixar claro 

que a prestação de serviços pelas unidades de atendimento integrado será efetivada 

pelos servidores públicos vinculados aos órgãos federais responsáveis pela prestação 

do serviço integrado, no intuito de valorizar a participação do servidor público nos 

acordos de cooperação técnica previstos.  

A alteração proposta na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, visa a 

que os desembolsos pelos regimes de origem só serão feitos para os regimes 

instituidores que se mostrem credores no cômputo da compensação financeira devida 

de lado a lado e que comprovem, na hipótese de compensação com o Regime Geral 

de Previdência Social, não possuir débitos pelo não recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas a este Regime.  

Por fim, são propostas alterações na Lei nº 10.855, de 2004, que trata 

da carreira do Seguro Social, para promover ligeiras alterações nas atribuições dessa 

carreira. Também relacionada à carreira do Seguro Social, tem-se a alteração 

proposta ao § 2º do art. 124-A da Lei nº 8.213, de 1991, de forma a garantir que os 

acordos celebrados não incluam atividades exclusivas dos servidores da Carreira do 

Seguro Social.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
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deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho 

e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 

tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente 

em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 

por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 

idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) 

anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de 
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contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 

social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 

42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 

próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 

aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 

programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 

pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 

diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em 

situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 

(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 

concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 

observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que 

trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 
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privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 

previdenciários, e as entidades de previdência complementar. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas 

privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 

patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros 

das diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos 

patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 

instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
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qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
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desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 
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de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou 

a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 

ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 
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pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do art. 

2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 

devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento 

ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% 

(um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da 

restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este 

artigo e de reembolso de salário-família e salário- maternidade o rito previsto no Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
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convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 12. O disposto no § 10 deste artigo não se aplica à compensação efetuada nos 

termos do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018) 
 

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta) 

dias da sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas da 

União para com a Seguridade Social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 

será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 28-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 

36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado 

pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, 

admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido 

pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de 

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante 

do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade 

da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à 

data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 
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§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme critérios 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação 

dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de 

contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua 

aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo 

de contribuição de trinta anos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses 

completos de tempo de contribuição e idade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 
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majoradas em um ponto em: 

I - 31 de dezembro de 2018; 

II - 31 de dezembro de 2020; 

III - 31 de dezembro de 2022; 

IV - 31 de dezembro de 2024; e 

V - 31 de dezembro de 2026. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 676, 

de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de 

contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, 

respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 

com o tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que 

trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 

aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29-D. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (Artigo restabelecido e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997)  
 

Art. 32. O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades 

concomitantes será calculado com base na soma dos salários de contribuição das atividades 

exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o 

disposto no art. 29 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

b) (Revogada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019)  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite 

máximo do salário de contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do 

salário de contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse 

salário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 
 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o 

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do 

salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição ressalvado o 
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disposto no art. 45 desta Lei.  

 

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente 

de acidente do trabalho, serão computados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

I - para o segurado empregado, inclusive o doméstico, e o trabalhador avulso, os 

salários de contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas 

pela empresa ou pelo empregador doméstico, sem prejuízo da respectiva cobrança e da 

aplicação das penalidades cabíveis, observado o disposto no § 5º do art. 29-A; (Inciso acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995  e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

II - para o segurado empregado, inclusive o doméstico, o trabalhador avulso e o 

segurado especial, o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário de 

contribuição para fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, 

de 1/6/2015) 

III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições efetivamente recolhidas. (Primitivo inciso II acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995,  renumerado e com nova redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997)  

 

Art. 35. Ao segurado empregado, inclusive o doméstico, e ao trabalhador avulso 

que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não 

possam comprovar o valor de seus salários de contribuição no período básico de cálculo, será 

concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da 

apresentação de prova dos salários de contribuição. (Artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as condições 

exigidas para a concessão do benefício requerido, não comprovar o efetivo o recolhimento das 

contribuições devidas, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo sua renda ser 

recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento das contribuições.  

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto no art. 35, 

deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e 

substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal 

que prevalecia até então. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto no art. 35, cabe à Previdência Social manter 

cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos segurados 

especiais no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), observado o disposto nos §§ 

4º e 5º do art. 17 desta Lei, e poderá firmar acordo de cooperação com o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com outros órgãos da administração pública federal, 

estadual, distrital e municipal para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O sistema de que trata o caput deste artigo preverá a manutenção e a atualização 
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anual do cadastro e conterá as informações necessárias à caracterização da condição de 

segurado especial, nos termos do disposto no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, e com redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar nenhum ônus para os 

segurados, sem prejuízo do disposto no § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ou de concessão de benefício, deverá verificar a 

condição de segurado especial e, se for o caso, o pagamento da contribuição previdenciária, nos 

termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, considerando, dentre outros, o que consta do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) de que trata o art. 29-A desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º deste artigo será feita até 30 de junho do 

ano subsequente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º É vedada a atualização de que trata o § 1º deste artigo após o prazo de 5 (cinco) 

anos, contado da data estabelecida no § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de que trata o § 5º deste artigo, o segurado 

especial só poderá computar o período de trabalho rural se efetuados em época própria a 

comercialização da produção e o recolhimento da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 38-B. O INSS utilizará as informações constantes do cadastro de que trata o 

art. 38-A para fins de comprovação do exercício da atividade e da condição do segurado especial 

e do respectivo grupo familiar. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, e 

revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a comprovação da condição e do exercício da 

atividade rural do segurado especial ocorrerá, exclusivamente, pelas informações constantes do 

cadastro a que se refere o art. 38-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2023, o segurado especial comprovará 

o tempo de exercício da atividade rural por meio de autodeclaração ratificada por entidades 

públicas credenciadas, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por 

outros órgãos públicos, na forma prevista no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 3º Até 1º de janeiro de 2025, o cadastro de que trata o art. 38-A poderá ser 

realizado, atualizado e corrigido, sem prejuízo do prazo de que trata o § 1º deste artigo e da 

regra permanente prevista nos §§ 4º e 5º do art. 38-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Na hipótese de divergência de informações entre o cadastro e outras bases de 

dados, para fins de reconhecimento do direito ao benefício, o INSS poderá exigir a apresentação 

dos documentos referidos no art. 106 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º O cadastro e os prazos de que tratam este artigo e o art. 38-A desta Lei deverão 

ser amplamente divulgados por todos os meios de comunicação cabíveis para que todos os 

cidadãos tenham acesso à informação sobre a existência do referido cadastro e a obrigatoriedade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2175/2020 

de registro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do caput do art. 11 

desta Lei, fica garantida a concessão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, 

de 18/6/2019) 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme 

disposto no art. 86 desta Lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual 

ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido, observado o disposto 

nos arts. 38-A e 38-B desta Lei; ou (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 

cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 

forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício.(Parágrafo único acrescido pela Lei n° 8.861, de 25/3/1994) 

 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão.  

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que 

a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício 

do mês de dezembro de cada ano.  

 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 
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cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença;  

II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 
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28/4/1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito 

de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 124-A. O INSS implementará e manterá processo administrativo eletrônico 

para requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de atendimento. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a manutenção e 

a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará procedimentos automatizados, de 

atendimento e prestação de serviços por meio de atendimento telefônico ou de canais remotos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, com 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a recepção 

de documentos e o apoio administrativo às atividades do INSS que demandem serviços 

presenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de controle 

preventivos de fraude e de identificação segura do cidadão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o disposto 

nos incisos XI e XII do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, terá acesso aos dados necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manutenção 

de benefícios por ele administrados, em especial aos dados: (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, 

de 18/6/2019) 

I - (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS), 

administrados pelo Ministério da Saúde; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, sendo 

necessária, no caso destas últimas, a celebração de convênio para garantir o acesso; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, mantidas pela Caixa 

Econômica Federal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida 

na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão preservados 

a integridade e o sigilo dos dados acessados pelo INSS, eventualmente existentes, e o acesso 

aos dados dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos documentos 

médicos mantidos por entidades públicas e privadas será exclusivamente franqueado aos peritos 

médicos federais designados pelo INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, 

de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
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§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 

administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com o detalhamento dos 

pagamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º deste artigo 

poderão ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, para estrita 

utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à 

manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a integridade dos dados e o sigilo 

eventualmente existente, na forma disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, de acordo de cooperação técnica ou 

de instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput deste 

artigo, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da administração pública federal, e 

caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos envolvidos, quando houver, no acesso 

ou na extração dos dados, exceto quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos 

envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas possuem 

característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, acordo de cooperação 

técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput 

deste artigo e o ressarcimento de eventuais custos, vedado o compartilhamento dos dados com 

demais entidades de direito privado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá pessoalmente 

apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, 

de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-D A administração pública federal desenvolverá ações de segurança da 

informação e comunicações, incluídas as de segurança cibernética, de segurança das 

infraestruturas, de qualidade dos dados e de segurança de interoperabilidade de bases 

governamentais, e efetuará a sua integração, inclusive com as bases de dados e informações dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 

inconformidades em pagamentos de benefícios sociais. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-E. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-F. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.  

 

Art. 125-A. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS realizar, por 
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meio dos seus próprios agentes, quando designados, todos os atos e procedimentos necessários 

à verificação do atendimento das obrigações não tributárias impostas pela legislação 

previdenciária e à imposição da multa por seu eventual descumprimento.  

§ 1º A empresa disponibilizará a servidor designado por dirigente do INSS os 

documentos necessários à comprovação de vínculo empregatício, de prestação de serviços e de 

remuneração relativos a trabalhador previamente identificado.  

§ 2º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, o art. 126 desta Lei.  

§ 3º O disposto neste artigo não abrange as competências atribuídas em caráter 

privativo aos ocupantes do cargo de Auditor- Fiscal da Receita Federal do Brasil previstas no 

inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 126. Compete ao Conselho de Recursos da Previdência Social julgar, entre 

outras demandas, na forma do regulamento: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.876, de 20/9/2019) 

I - recursos das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - contestações e recursos relativos à atribuição, pelo Ministério da Economia, do 

Fator Acidentário de Prevenção aos estabelecimentos das empresas; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - recursos das decisões do INSS relacionados à comprovação de atividade rural 

de segurado especial de que tratam os arts. 38-A e 38-B, ou demais informações relacionadas 

ao CNIS de que trata o art. 29-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

IV - recursos de processos relacionados à compensação financeira de que trata a Lei 

nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e à supervisão e à fiscalização dos regimes próprios de 

previdência social de que trata a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.876, de 20/9/2019) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 

3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 

3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 3º A propositura de ação que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa 

o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e 

desistência do recurso interposto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

 

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão 

de benefícios regulados nesta Lei cujos valores de execução não superiores a R$ 5.180,25 (cinco 

mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos 

exeqüentes, ser quitadas no prezo de até sessenta dias após a intimação do trânsito em julgado 

da decisão, sem necessidade da expedição de precatório. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.099, de 19/12/2000) 

§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo 

que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante 

expedição do precatório. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.099, de 19/12/2000)  

§ 2º É vedada a expedição de predicatório complementar ou suplementar do valor 

pago na forma do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.099, de 19/12/2000)  

§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecimento no caput, o pagamento 

far-se-à sempre por meio de precatório. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.099, de 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
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19/12/2000) 

§ 4º É facultada à parte exequente a renúncia ao crédito, no exceder ao valor 

estabelecido no caput, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma 

ali prevista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.099, de 19/12/2000) 

§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no 

caput implica a renúncia do restante dos créditos existentes e que sejam oriundos do mesmo 

processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.099, de 19/12/2000)  

§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação 

total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do processo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.099, de 19/12/2000) 

§ 7º O disposto neste artigo não obsta a interposição de embargos à execução por 

parte do INSS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.099, de 19/12/2000) 

 

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão 

apreciados:  

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras 

e prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e  

II - na via judicial, pela justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito 

sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de 

efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Acidente do 

Trabalho - CAT.  

Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II deste artigo e 

isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência.  

 

Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo 

a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  
 

Art. 131. O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o INSS a 

formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e recursos em processos judiciais sempre 

que a ação versar matéria sobre a qual haja declaração de inconstitucionalidade proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal - STF, súmula ou jurisprudência consolidada do STF ou dos tribunais 

superiores.  

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará as 

hipóteses em que a administração previdenciária federal, relativamente aos créditos 

previdenciários baseados em dispositivo declarado inconstitucional por decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal, possa:  

a) abster-se de constituí-los; 

b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem sido 

constituídos anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa;  

c) formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como deixar 

de interpor recursos de decisões judiciais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  
 

Art. 132. A formalização de desistência ou transigência judiciais, por parte de 

procurador da Previdência Social, será sempre precedida da anuência, por escrito, do 

Procurador-Geral do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou do presidente desse órgão, 

quando os valores em litígio ultrapassarem os limites definidos pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social - CNPS.  

§ 1º Os valores, a partir dos quais se exigirá a anuência do Procurador-Geral ou do 

presidente do INSS, serão definidos periodicamente pelo CNPS, através de resolução própria.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10099-19-dezembro-2000-377663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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§ 2° Até que o CNPS defina os valores mencionados neste artigo, deverão ser 

submetidos à anuência prévia do Procurador-Geral ou do presidente do INSS a formalização de 

desistência ou transigência judiciais, quando os valores, referentes a cada segurado considerado 

separadamente, superarem, respectivamente, 10 (dez) ou 30 (trinta) vezes o teto do salário-de-

benefício.  

 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, 

à multa variável de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$10.000.000,00 (dez milhões de 

cruzeiros). (Valor atualizado pela Portaria MPAS nº 4.478, de 4/6/1998, a partir de 1º de junho 

de 1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) 

e R$ 63.617,35 (sessenta e três mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas 

mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos 

benefícios. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.670, DE 30 DE MAIO DE 2018 
Altera as Leis nºs 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, quanto à contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 

2004, e 11.457, de 16 de março de 2007, e o 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os valores das contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, recolhidos em decorrência da impossibilidade de opção 

pela contribuição patronal sobre o valor da receita bruta determinada pela Medida Provisória nº 

774, de 30 de març o de 2017, no período de sua vigência, na parte em que excederem o que 

seria devido em virtude da opção efetuada pela tributação substitutiva, conforme dispõem os 

§§ 13, 14, 15 e 16 do art. 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, serão considerados 

pagamentos indevidos e poderão ser compensados com futuros débitos de contribuição 

previdenciária patronal do mesmo contribuinte, ou a ele restituídos nos termos da legislação 

vigente.  

Parágrafo único. São remitidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos 

ou não em dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multas e juros de 

mora, quando relacionad os a diferenças de tributos mencionadas no caput deste artigo 

eventualmente não recolhidas.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2187-13-24-agosto-2001-390949-norma-pe.html
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Art. 4º A Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 12. ...................................................................................  

 

I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da 

pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração aos que não 

atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos 

arquivos;  

 

II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação 

correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da 

pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou 

prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e 

respectivos arquivos; e  

 

III - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a 

escrituração, limitada a 1% (um por cento) desta, aos que não cumprirem o 

prazo estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos.  

 

Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas que utilizarem o Sistema Público 

de Escrituração Digital, as multas de que tratam o caput deste artigo serão 

reduzidas:  

 

I - à metade, quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; e  

 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se a obrigação for cumprida no prazo 

fixado em intimação." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado 

o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso 

da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação 

de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens 

do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e 

lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e 

azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; 

açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates; 

produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação 

de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações 

para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais 

domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios; 

pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 

farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; 

vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e vernizes; 

produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; 

transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; isoladores; para-raios 

e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; 

aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de 

barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico 

incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; 

álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de 

aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações 

sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações de 

serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do 

imposto com encerramento de tributação; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano 

subsequente ao da publicação) 
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, de 18 

de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 

integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante 

a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g 

e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas aplicáveis 

às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de 

antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por convênio 

celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 

segmentos econômicos envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, 

carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da 

indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações 

de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-

se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial relevante em 

cada segmento, observado o disposto no § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano 

subsequente ao da publicação)   
 

Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o 

limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões 

e seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 

e 17-A do art. 18 e no § 4º do art. 19. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
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sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.855, DE 1º DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 

26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira 

do Seguro Social, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os cargos de provimento efetivo de nível auxiliar e intermediário integrantes 

da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS cujas atribuições, requisitos de 

qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso 

sejam idênticos ou essencialmente iguais ficam agrupados em cargos de mesma denominação 

e atribuições gerais, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, passando a denominar-se: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

I - os cargos de nível auxiliar: Auxiliar de Serviços Diversos; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

II - os cargos de nível intermediário: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.501, de 11/7/2007) 

a) Agente de Serviços Diversos; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 359, 

de 16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

b) Técnico de Serviços Diversos; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

359, de 16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

c) Técnico do Seguro Social; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 359, de 

16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

 

Art. 5º-A. Os cargos de provimento efetivo de nível superior de Analista 

Previdenciário integrantes da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS, 

mantidas as atribuições gerais, passam a denominar-se Analista do Seguro Social. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 359, de 16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 

 

Art. 5º-B. São atribuições da carreira do Seguro Social: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 359, de 16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 

11/7/2007, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - no exercício da competência do INSS e em caráter privativo: 

a) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-

previdenciário relativas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), de que trata o art. 201 

da Constituição Federal, bem como em processos de consulta, de restituição ou de apuração de 
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irregularidade em processos administrados pelo INSS; 

b) proceder à orientação no tocante à interpretação da legislação previdenciária de 

que trata o art. 201 da Constituição Federal; 

c) realizar as alterações cadastrais que impactam em alteração de direitos a 

benefícios sociais no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), de que trata o art. 29-

A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

d) exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes à 

competência do INSS; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - exercer atividades de natureza técnica, acessória ou preparatória ao exercício 

das atribuições privativas ao servidor administrativo da carreira do Seguro Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - atuar no exame de matérias e processos administrativos de benefícios sociais, 

ressalvado o disposto na alínea a do inciso I do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. Outras atribuições específicas dos cargos de que tratam os arts. 5º 

e 5º-A desta Lei poderão ser estabelecidas em regulamento. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 6º Até 31 de maio de 2009, a remuneração dos servidores integrantes da 

Carreira do Seguro Social será composta das seguintes parcelas: ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - Vencimento Básico; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 

de agosto de 1992;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS; e  

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 

2003.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterá cadastro atualizado 

de todos os benefícios objeto de compensação financeira, totalizando o quanto deve para cada 

regime próprio de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como o montante devido por cada um deles para o Regime Geral de 

Previdência Social, como compensação financeira e pelo não recolhimento de contribuições 

previdenciárias no prazo legal.  
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§ 1º Os desembolsos pelos regimes de origem só serão feitos para os regimes 

instituidores que se mostrem credores no cômputo da compensação financeira devida de lado a 

lado e dos débitos pelo não recolhimento de contribuições previdenciárias no prazo legal.  

§ 2º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS comunicará o total a ser 

desembolsado por cada regime de origem até o dia trinta de cada mês, devendo os desembolsos 

ser feitos até o quinto dia útil do mês subsequente.  

§ 3º Os valores não desembolsados em virtude do disposto no § 1º deste artigo serão 

contabilizados como pagamentos efetivos, devendo o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS registrar mensalmente essas operações e informar a cada regime próprio de previdência 

de servidor público os valores a ele referentes.  

§ 4º Sendo inviável financeiramente para um regime de origem desembolsar de 

imediato os valores relativos à compensação financeira, em função dos valores em atraso a que 

se refere o parágrafo único do artigo anterior, podem os regimes de origem e instituidor firmar 

termo de parcelamento dos desembolsos atualizando-se os valores devidos nas mesmas datas e 

pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social.  

§ 5º O pagamento para os regimes próprios de previdência social credores da 

compensação financeira, relativa ao período de 5 de outubro de 1988 a 5 de maio de 1999, cujos 

entes instituidores não sejam devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), será efetivado conforme os seguintes parâmetros: 

I - até o exercício de 2017, para os Municípios: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante; 

II - a partir do exercício de 2018, para os Municípios, os Estados e o Distrito 

Federal: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), se o crédito superar esse montante, no prazo de até cento e oitenta meses, condicionada 

à existência de recursos financeiros para cumprimento da meta de resultado primário 

estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias; 

c) caso o limite de cento e oitenta meses não seja suficiente para a quitação dos 

créditos, o valor da parcela disposto na alínea b deste inciso será ajustado de forma a garantir a 

quitação no prazo de cento e oitenta meses; 

III - por meio de dação em pagamento de imóveis integrantes do Fundo do Regime 

Geral de Previdência Social (FRGPS). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.485, de 2/10/2017) 

§ 6º O pagamento da compensação financeira do Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto 

a dívida compensada, e é causa da extinção dos pagamentos previstos no § 5º deste artigo a 

manutenção do litígio ou o ajuizamento de novas ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.485, de 

2/10/2017) 
 

Art. 7º Os regimes instituidores devem comunicar de imediato aos regimes de 

origem qualquer revisão no valor do benefício objeto de compensação financeira ou sua 

extinção total ou parcial, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS registrar as 

alterações no cadastro a que se refere o artigo anterior.  

Parágrafo único. Constatado o não cumprimento do disposto neste artigo, as 

parcelas pagas indevidamente pelo regime de origem serão registradas em dobro, no mês 

seguinte ao da constatação, como débito daquele regime.  
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Art. 8º Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 2º 

do art. 6º desta Lei ou de descumprimento do prazo de análise dos requerimentos estipulado em 

regulamento, serão aplicadas as mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos 

recolhimentos em atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. Na hipótese de o regime previdenciário próprio dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios possuir personalidade jurídica própria, 

os respectivos entes federados respondem solidariamente pelas obrigações previstas nesta Lei.  

 

Art. 8º-A. A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência 

social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem 

recíproca de tempos de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei. 
(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 1º O regulamento estabelecerá as disposições específicas a serem observadas na 

compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social, inclusive no que se 

refere ao período de estoque e às condições para seu pagamento, admitido o parcelamento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º O ente federativo que não aderir à compensação financeira com os demais 

regimes próprios de previdência social ou inadimplir suas obrigações terá suspenso o 

recebimento dos valores devidos pela compensação com o regime geral de previdência social, 

na forma estabelecida no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias contado 

da data de sua publicação.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 5 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Waldeck Ornélas  

 

LEI Nº 9.702, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre critérios especiais para alienação 

de imóveis de propriedade do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras 

providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº 1.707-4, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Aos créditos apurados em decorrência do disposto nesta Lei aplica-se, no 

que couber, o disposto no art. 201 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, sendo 

passíveis, ainda, de inclusão no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
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federal - CADIN, nos termos da legislação.  

§ 1º Aplicam-se aos créditos de que trata o caput os mesmos privilégios, condições 

e sanções, inclusive no que se refere à sua cobrança judicial, dos decorrentes de contribuições 

devidas ao INSS.  

 

Art. 9º A inexistência de dívidas apuradas na forma desta Lei constitui condição 

necessária para que os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios possam receber as 

transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.846, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade; altera as Leis 

nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.783, 

de 28 de junho de 1989, 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 

7 de dezembro de 1993, 9.620, de 2 de abril de 

1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.796, 

de 5 de maio de 1999, 10.855, de 1º de abril de 

2004, 10.876, de 2 de junho de 2004, 10.887, de 

18 de junho de 2004, 11.481, de 31 de maio de 

2007, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e 

revoga dispositivo da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, e a Lei nº 11.720, de 20 de junho 

de 2008.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS):  

I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade 

(Programa Especial), com o objetivo de analisar processos que apresentem indícios de 

irregularidade e potencial risco de realização de gastos indevidos na concessão de benefícios 

administrados pelo INSS; e  

II - o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão), 

com o objetivo de revisar:  

a) os benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS por período 

superior a 6 (seis) meses e que não possuam data de cessação estipulada ou indicação de 

reabilitação profissional; e  

b) outros benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou 

tributária.  
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§ 1º O Programa Especial durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Presidente do INSS.  

§ 2º A análise dos processos administrativos de requerimento inicial e de revisão 

de benefícios administrados pelo INSS cujo prazo legal para conclusão tenha expirado até 18 

de janeiro de 2019 integrará o Programa Especial.  

§ 3º O Programa de Revisão durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Ministro de Estado da 

Economia.  

§ 4º O acompanhamento por médico perito de processos judiciais de benefícios por 

incapacidade integrará o Programa de Revisão.  

§ 5º O Programa Especial e o Programa de Revisão não afetarão a regularidade dos 

atendimentos e dos agendamentos nas agências da Previdência Social.  

 

Art. 2º Para a execução dos Programas de que trata o art. 1º desta Lei, ficam 

instituídos, até 31 de dezembro de 2020:  

I - o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios 

de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios (BMOB); e  

II - o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade (BPMBI).  

§ 1º A implementação e o pagamento do BMOB e do BPMBI ficam condicionados 

à expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 

prévia, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

§ 2º A concessão do BMOB e do BPMBI poderá ser prorrogada por ato do Ministro 

de Estado da Economia, e a prorrogação do BMOB ficará condicionada à implementação de 

controles internos que atenuem os riscos de concessão de benefícios irregulares.  

§ 3º Os valores do BMOB e do BPMBI poderão ser revistos por ato do Ministro de 

Estado da Economia, com periodicidade não inferior a 12 (doze) meses, até o limite da variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aferido pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-lo, no 

mesmo período.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 980, DE 2022 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Institui o abono anual adicional para os beneficiários de aposentadorias 
pagas pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, bem como 
determina a concessão de aumento real anual para as aposentadorias 
com renda equivalente ao valor do limite inferior dos benefícios 
previdenciários do referido regime, com base no crescimento do Produto 
Interno Bruto – PIB do ano anterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2175/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Institui o abono anual adicional para os
beneficiários de aposentadorias pagas pelo
Regime  Geral  de  Previdência  Social  –
RGPS, bem como determina a concessão de
aumento real anual para as aposentadorias
com  renda  equivalente  ao  valor  do  limite
inferior  dos  benefícios  previdenciários  do
referido regime, com base no crescimento do
Produto Interno Bruto – PIB do ano anterior.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  abono  anual  adicional  para  os

beneficiários de aposentadoria paga pelo Regime Geral de Previdência Social

– RGPS, bem como determina a concessão de aumento real anual para as

aposentadorias com renda equivalente ao valor do limite inferior dos benefícios

previdenciários do referido regime.

Art. 2º Os artigos 40 e 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. ......................................................................................

§ 1º O abono anual de que trata o caput e o abono adicional de
que trata o § 2º serão calculados, no que couber, da mesma
forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por
base, para o primeiro, o valor da renda mensal do benefício do
mês de dezembro de cada ano e, para o segundo, o valor do
mês de abril.

§  2º  Aos  beneficiários  de  aposentadoria  será  garantido  um
abono anual adicional no mês de abril de cada ano, tendo por
base o valor da renda mensal do benefício nesse mês”. (NR)

“Art. 41-A. ..................................................................................

....................................................................................................

§ 1º-A Será concedido anualmente aumento real no valor das
aposentadorias com valor igual ao limite inferior dos benefícios *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
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previdenciários, correspondente à taxa de crescimento real do
Produto Interno Bruto – PIB, apurada pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, verificada no ano que antecede
àquele em que se aplicar o aumento.

....................................................................................................

§ 3o  Os  benefícios  com  renda  mensal  no  valor  de  até  um
salário mínimo e as aposentadorias com valores superiores ao
salário mínimo em decorrência da aplicação do aumento real
anual  de  que  trata  o  §  1º-A  serão  pagos  no  período
compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do
mês  de  sua  competência  e  o  quinto  dia  útil  do  mês
subseqüente,  observada  a  distribuição  proporcional  dos
beneficiários por dia de pagamento.

..........................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A grande maioria dos mais de 21 milhões de aposentados do

Regime Geral de Previdência Social – RGPS recebe como benefício mensal o

valor de um salário mínimo. Dentre esses beneficiários preponderam aqueles

com mais de 65 anos de idade, considerados idosos pela legislação nacional. 

Com  o  envelhecimento  populacional,  muitos  idosos  vêm

encontrando dificuldades para manter um padrão mínimo de vida a partir da

renda previdenciária, que deveria substituir a renda do trabalho, mas em alguns

casos tem servido como mero complemento para aqueles que, mesmo diante

de  uma  série  de  dificuldades,  agravadas  pela  idade  avançada,  ainda

conseguem  desenvolver  alguma  atividade  remunerada.  Para  os  que  não

conseguem exercer algum trabalho, a situação é de aumento progressivo nos

gastos com saúde e cuidados decorrente do envelhecimento, associado a uma

preservação apenas formal do valor real dos benefícios. 

Se até janeiro de 2020 vigorou uma política de aumento real do

salário  mínimo,  iniciada  ainda  no  Governo  do  Presidente  Lula  e  reforçada

durante o Governo da Presidente Dilma Rousseff, período em que se observou

real  crescimento  do PIB brasileiro,  decidiu-se interromper essa trajetória  de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
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valorização do trabalho das pessoas a partir do governo Temer, seguido do

Plano Plurianual do Governo Bolsonaro e, por via de consequência, o período

de  aumento  real  nos  benefícios  que  compõem a  proteção  social  brasileira

contributiva (previdenciária) e não contributiva (assistencial, com o BPC) para

idosos  ou  pessoas  com  incapacidade  permanente  para  o  trabalho,

anteriormente denominada invalidez.

Desde então, o valor do salário mínimo vem, em tese, sendo

reajustado pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC,

índice  que muitas  vezes não reflete  com exatidão a  corrosão do poder  de

compra das famílias mais pobres, que consomem toda sua renda mensal com

artigos  e  bens  de  primeira  necessidade,  como  alimentação,  vestuário,

transporte, habitação e remédios. 

Diante  disso,  com  a  finalidade  de  permitir  e  promover

condições de vida  mais  dignas para  a  população idosa e  aposentada pelo

RGPS, propomos o presente projeto de lei para instituir um 14º pagamento de

benefício previdenciário para os aposentados desse regime, ao mesmo tempo

em  que  buscamos  conceder  anualmente  um  aumento  real  no  valor  dos

benefícios que se situem no limite inferior das prestações previdenciárias.

O 14º  para os  aposentados corresponde a um abono anual

adicional, como ocorre com a gratificação natalina paga em dezembro, mas

tem como mês de referência abril de cada ano. Para evitar uma concentração

do  pagamento  do  abono  anual  com  o  abono  adicional,  propusemos  seu

pagamento no mês de abril  de cada ano, período em que costumam a ser

cobradas as taxas de IPTU/TLP, que pesam no custo da habitação dos mais

idosos.

O  aumento  real  no  valor  das  aposentadorias  que  hoje  são

pagas no valor de um salário mínimo será feito pela aplicação de uma taxa

correspondente à variação positiva real  (e  não nominal)  do Produto  Interno

Bruto – PIB, apurada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,

além, é claro,  da própria  preservação desse valor  real  ao longo do tempo,

viabilizada pela incidência anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

– INPC, que recompõe o poder de compra dos benefícios. *C
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4

Certos  da  importância  e  justiça  das  medidas  propostas,

convocamos os nobres pares desta Casa para aprovarem o presente projeto

de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PEDRO UCZAI

2022-1996
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão.  

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que 

a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício 

do mês de dezembro de cada ano.  

 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na 

mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 

início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 1º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-

benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
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§ 2º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do 

primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao de sua competência, observada a distribuição 

proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 3º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão pagos 

no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua 

competência e o quinto dia útil do mês subsequente, observada a distribuição proporcional dos 

beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 4º Para os efeitos dos §§ 2º e 3º deste artigo, considera-se dia útil aquele de 

expediente bancário com horário normal de atendimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 5º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após 

a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei nº 11.665, de 

29/4/2008) 

§ 6º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário 

mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no 

caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei 

nº 11.665, de 29/4/2008) 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  
.....................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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